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CoNTRATO N'0íí/2026

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A
EMPRESA MQS COMSERV LTDA- EPP, PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Amontada, através de seu órgáo Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Juridica de Direito
Público lnterno, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 131 1, Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ
sob o n' 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Marcos Caio Magalhães
Rodrigues, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
MQS COMSERV LTDA - EPP, com sede na cidade de Forquilha, Estado do Ceará, à Rua João Vieira da
Silva, n'49, Edmundo Rodrigues, CEP: 62.115-000, inscrita no CNPJ/MF n'40.815.89710001-26,
representada pelo Sr. Jonnant Gomes Marques, cadastrado (a) no CPF/MF sob o n" 610.648.603.46, no
final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica n"

00512026 e Processo Administrativo n" 2026.03.02.01, resolvem firmar o presente Contrato, em
conformidade com as disposições contidas na Lei n" 14.13312021 e suas alterações posteriores, leis
pertinentes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

cúusulA pRluElRA - DA FUNDATIENTAçÃo LEGAL:
1.1. O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso ll da Lei no 14.13312021 e suas alterações
posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcriçáo.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO:
2.1 . Aquisição de Material de Copa/Cozinha, Higiene e Limpeza para a Câmara Municipal de Amontada.

CúUSUI.A TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 17.250,OA (dezessete mil, duzentos e cinquenta reais),
conforme detalhamento abaixo:
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LOTE 02. GÊNEROS ALITENTiCIOS

ITEM DESCRlçÃO UNID. QUANT. iIARCA VALOR
UNITÁRlo

VALOR
TOTAL

0í

AçUCAR 1KG. Açúcar obtído da cana de
açúcar, tipo cristal, com teor de sacarose
mínimo de 99% p/p e umidade máxima de
0,3% p/p, livre de impurezas, insetos ou
rnicrorganísmos que possam torná-los
impróprio para o consumo hurnano ou
comprometer o armazenamento. Validade
mínima de 124 dias da data de entrega do
produto, safra do exercÍcio, acondicionado
em embalagem plástica atóxica e inviolada
de 1kg. Deverá conter dados de procedência
e identiÍicacâo.

K9 120 Olho
Dágua

R$ 4,50 R$ 540,00

02 BOLACHA, tipo cream cracker4009. Pct 60 Petyan R$ 5,00 R$ 300,00

03 BOLACHA, tipo maisena 4009. Pct 100 Petyan R$ 5,00 R$ s00,00

04

CAFÉ Em PO 250c. Café a vácuo, puro,
torrado e moído, embalagem com 2509.
Apresentar selo de pureza da ABIC.
Validade mínima de 12O dias da data de
entrega do produto. Conter dados de
procedência e identifi cação.

Pct Puro R$ 20.42 R$ 10.210,00

05

CHA 500G. Nas variedades camomila, erva-
doce, cidreira e capimJimáo. Produto
natural, acondicionado em embalagem de
5009. O rótulo deve apresentar lista de
ingredientes, informaçôes nutricionais, peso
líquido, identificação do fabricante ou
fornecedor, data de fabricaçao e validade.
Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses

Pct 20 Duloiro R$ 20,00 R$ 400,00

500
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a partir Oa OatíOe entrega. O Produto deve
estar em perfeitas condições de
conservaçáo, livre de impurezas, e conter
informações completas de procedência e
identificaÇão.

VALOR TOTAL R$ íí.950,00

LOTE 04 . ilIATERIAL DE LIiIPEZA/HIGIENE
VALOR
TOTALMARCA UNITUNID. QUANTITEM DESCRçÃO

Ótimo BÍilho R$ 5,51 R$ 16,53Litro 0366 g6l+H20 incolor, para limPeza em
acondicionado em frasco contendo

Líquido composto

litro do

0'l

R$ 157,6040 Clorito R$ 3,94Litro0?.

limpeza geral, bactericida e germinicida.
Componente ativo: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, teor de cloro ativo
entre 2,0% a 2,5o/o p/p e água potável-
Embalagem com ldentificaçâo do
Produto, marca do fabricante, data de

1

validade.e

Und 12 Audax R$ 13,70 R$ 164,4003

Composição: álcool etílico, polÍmero,
benzoato de denatônio, neutralizante e
água; forma líquida gelatinosa, tipo
glicerinado, isento de perfume; odor
característico de álcool; apresentaçáo do
frasco com data de fabricação, no do lote

na

Und 05 Safra R$ 15,76 R$ 78,8004

70 GRAUS lNPil. Para uso geral.
Embalagem: Frasco branco translúcido
com 1 litro seguindo as especiÍicaçôes de
segurança quanto ao armazenamento de
materiais inflamáveis.

À

Lunnar R$ 17,81 R$ 35,6205 alça de arame galvanizado, capacidade
de 10 litros.

Resistente, com
Und 02

Und 05 Lunnar R$ 18,17 R$ 90,8506

07

com açáo desinfetante e
desengordurante, para limpeza de pisos,
banheiros, cozinhas, etc. Aspecto físico
líquido, à base de água, com púncÍpio
ativo e fragrância. Data de fabricação e
prazo de validade impressos na

Embalagem em polietileno

2L. Produto

Und 30 Brazil R$ 11,32 R$ 339,60

08

AEROSOL. Produto com composlçáo
eapaz de neutralizar ou reduzir a
percepção de odores desagradáveis em
ambientes fechados. Composição básica:
água, álcool, ingrediente ativo,
solubilizantes, coadjuvantes, fragrância e
butano/propano. Frasco com 360 ml.
Fragrâncias variadas tipo: floral, flores do
campo, lavanda, citrus, etc. em
quantidade e proporcionais. Lote, data de
fabricaçâo e prazo de validade do

na

DE

Und 10 ArAgradável R$ 18,50 R$ 185,00

Und 10 oi R$ 2,90 R$ 29,0009
limpeza de utensílios em geral (louças,
talheres, panelas, etc); Fragrâncias:

coco e 25

Para
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tipo concentrado,
hipoalergênico, aspecto físico líquido
viscoso; embalagem descartável com
500 ml.

10
Plástica com

altura de 4cm, largura 4cm
de 33cm

e Und 03 Dyfrancis R$ 6,51 R$ 19,53

11

ESPONJA DE LIMPEZA TIPO DUPLA
FAGE. Composta de poliuretano e fibra
sintética com material abrasivo com
funçáo bactericida, com formato
retangular poliuretano e fibra sintética na
cor amarela com verde.

Und 05 3M R$ 1,54 R$ 7,70

12

FLANELA PARA LIMPEZA' looo/o

algodão, embainhadas, lavável, medindo
aproximadamente 38x58cm, na cor
larania ou vermelha

Und 05 Unitextil R$ 4,11 R$ 20,55

13
LlÍItPA VIDROS 500mL. lngredientes
ativos: Lauril éter sulÍato de sódio,
coadiuvantes, corante, solvente, água.

Und 05 Limpa Sim R$ 8,21 R$ 41,05

14

LIiIPADOR ilULTIUSO 500ilL. lndicado
para limpeza de todas as superfícies
laváveis, com aÉo removedora de
gordura, fuligem, poeira, marcas de
dedos, etc. A base de água, PrincíPio
ativo e fragrància; com bico dosador.
Data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem. Frasco com
500m1.

Und 10 Marilux R$ 7,55 R$ 75,50

15

r-usrna nÓvÊls 200tL PARA
POLIiiENTO DE ÍIóVEIS DE
ilADEIRA Óleo mineral e vegetal a base
de emulsáo de cere, silicone e
surfactante líquido. Embalagem de 200
ml.

Und 10 Audax R$ 7,19 R$ 71,90

16

plttO DÉ CHÃO. Para limpeza de pisos
e assoalhos em geral, absorvente,
lavável e durável, medindo no mínimo
71cmx54cm, fabricado em algodáo cru
na cor branca ou cinza.

Und 05 Unitextil R$ 4,11 R$ 20,55

17

PANO DÉ PRÀTO IOOOÁ ALGODÃO.
Embainhado nas laterais, absorvente,
lavável e durável, na cor branca, com
medidas mínimas de 400 mm x 750 mm.

05 Unitextil R$ 4,1í R$ 20,55

18

PANO PARA LltlPEZA. Tipo multiuso,
com agente bactericida, 100 % fibra de
viscose e resina acrilica, medindo no
mínimo 50x33. Pacote com 05 unidades.

Pct 05 Unitextil R$ 7,19 R$ 35,95

19

PAPEL HlGlÉNlCO. De boa qualidade,
folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na
cor branca, medindo 30mx10cm, sem
relevo, compostos de Íibras
celulóticas/naturais, exceto aparas de
papel, tubete medindo de 4,0cm,
conforme as normas do INMETRO, lNPl
e N.B.R. Embalagem com boa
visibilidade com 4 rolos cada pacote,
descriçôes gerais acerca do produto e
serviço de atendimento ao consumidor.

Pct 150 Mimmo R$ 5,85 R$ 877,50

20

PALHA DE AÇO PARA LIiIPEZA,
composta de fios de aço carbono,
finamente enhelaçados, ideal para
remoçáo de sujeiras difíceis, sem riscar,
gorduras e resíduos incrustados em
superfícies diversas. Flexível e durável.
Acondicionado em saco plástico,
embalado em 0B unidades.

Pct 05 Assolab R$ 3,59 R$ 17,95

Und
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21

pÃ paRl Llxo coM cABo. cabo
longo que facilita o manuseio, borracha
flexível e aderente que facilita o
recolhimento de pequenos resíduos,
medindo aproximadamente: sem cabo
26x25x8,5cm. Cabo 90ú, í x2, 1 cm.

Und 04 LL Vassouras R$ 9,24 R$ 36,96

22

PEDRA SANITÁRIA. Tipo arredondado,
com suporte, fragrâncias diversificadas,
em consistência sólida, composto de
98.99% de oaradicorobenzeno.

Und 50 Sany R$ 4,62 R$ 231,00

23
RODO. Cabo de madeira plastificada
com rosca, suporte plástico medindo 40
cm.

Und 02 LL Vassouras R$ 13,71 R$27,42

24

SABÃO Eill BARRA. Composiçáo
básica: sais + ácido graxo, princípios
ativos, tipo com alvejantes, perfumado,
barra com 2009 cada, formato retangular.
Barras acondicionadas em pacotes com
05 barras.

Pct 05 Marilux R$ 13,35 R$ 66,75

25

SABAO Etl PO 500G. Para limpeza
diversa, composiçáo mínima: tensoativo,
enzimas, água, perfume, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, branqueador
ótico e corante, biodegradável, com
aromatizador, na cor de coloração
azulada, acondicionado em embalagem
plástica com 5009, rótulo com
informaçóes sobre o sabáo em pó,
fabricante, responsável técnico, registro
no ministério da saúde.

Pct 30 Marilux R$ 6,16 R$ 184,80

26

SABONETE LIQUIDO íL. Com
formulação balanceada, antisséptico e
enzimático, com registro na Anvisa, em
frasco de í000 ml.

Und 08 Msnativa R$ 19,5í R$ 156,08

27

SACO PARA LIXO 15L, De polietileno,
com capacidade de 15 litros, na cor azul
ou preta, dimensões de 39 x 58 cm, com
50 unidades.

Pct 70 Supera R$ 14,40 R$ 1.008,00

28

SACO PARA LIXO 30L. De polietileno,
com capacidade de 30 litros, na cor azul
ou preta, dimensôes de 59 x 62 cm, com
30 unidades.

Pct 50 Supera R$ 21,25 R$ 1.062,50

29 TAPETE. Tapete de pano para banheiro. Und 05 Unitextil R$ 28,52 R$ 142,60

30

VASSOURA DE PALHA. Com cepa e
cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5
fios na amarração, sem cabo,
comprimento aprox. 35 cm

Und 10 LL R$ 4,08 R$ 40,80

31

VASSOURA DE PELO. Material sintético
de nylon, feitas em material de alta
qualidade, cabo de 1,20m de madeira ou
metal, medindo êntre 25cm a 30cm, com
base de madeira pintada, contendo rosca
para cabo e pendurico.

Und 03 Condor R$ 12,32 R$ 36,96

VALOR TOTAL R$ 5.300,00

CúUSULA QUARTA - DAs oBRIGAçóES DA coNTRATANTE
4.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato, o
Termo de Referência e a proposta apresentada.
4.2. Designar fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei no 14.13312021, para acompanhar e
fiscalizar o fornecimento dos materiais, registrando em relatório próprio as ocorrências verificadas e
adotando as providências necessárias.
4.3. Notificar formalmente a Contratada sobre falhas, irregularidades ou imperfeiçôes constatadas na
execução contratual, fixando prazo para saneamento.
4.4. Efetuar o pagamento devido após o recebimento definitivo dos materiais, observadas as condições,
prazos e critérios estabelecidos no contrato e no Termo de Referência.

cÂxaRA MuNrctPAL oE
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4.5. Proceder às retenções tributárias legalmente previstas, quando aplicáveis.
4.6. Fornecer, êm têmpo hábil, as informaçóes necessárias à adequada execução do contrato.
4.7. Receber provisória e definitivamente os materiais, nos termos do art. 140 da Lei no 14.13312021 ,

recusando aqueles que estiverem em desacordo com as especificações contratuais.
4.8. Exigir a substituição dos materiais que apresentarem vícios, defeitos ou desconformidades, durante o
prazo de garantia, conforme o Código de Defesa do Consumidor e a Lei no 14.13312021 .

4.9. Aplicar as sançóes administrativas cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa, na hipótese
de inexecução total ou parcial do contrato, nos termos dos arts. 156 a 159 da Lei no 14.'133/2421.
4.10.Comunicar aos órgáos competentes para adoção das medidas legais pertinentes, quando
constatadas inegularidades graves no cumprimento contratual.
4.1Í.Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a Contratada se beneficiar de tratamento
diferenciado, nos termos da Lei no 14.13312021.
4.12.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, especialmente:
4.12.1. Exercer poder de mando sobre empregados da Contratada;
4.12.2. lnterferir na contratação ou gestáo de pessoal da Contratada;
4.12.3. Reconhecer empregados da Contratada como servidores ou colaboradores da Adminisúação,
para quaisquerfins.

CúUSUI-A QUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
5.1. Fornecer os materiais em perfeitas condiçôes, novos e de primeiro uso, conforme especificaçóes,
quantidades, prazos e locais estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e na
proposta apresentada, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.
5.2. Responsabilizar-se por todas as despesas deconentes do fomecimento do objeto, incluindo
transporte, carga, descarga, seguros e demais encargos necessários à entrega.
5.3. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado pela Administração, os materiais que apresentarem
defeitos, vícios, avarias ou desconformidade com as especificações exigidas.
5.4. Comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da
data prevista para a entrega, a ocorrência de fato superveniente que possa comprometer o cumprimento
do prazo, devidamente comprovado.
5.5. Cumprir integralmente as condiçôes estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de
Referência, em sêus anexos e na proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes do fomecimento.
5.6. Manter, durante a execução do fomecimento, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo
exigidas, conforme disposto na Lei no 14.13312021.
5.7. Emitir a Nota Fiscal somente após a emissão da Nota de Empenho e a efetiva entrega dos materiais,
observadas as exigências legais e fiscais vigentes.
5.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, deconentes de
sua culpa ou dolo no fomecimento do objeto, nos termos do art. 120 da Lei n' 14.1331202'1.
5.9. Cumprir a legislação aplicável, especialmente a Lei no 14.'13312021, o Código de Defesa do
Consumidor e demais normas pertinentes ao objeto.

cúusulA sExrA - DA vrcÊNcle E pRoRRocAçÃo
6.1. A vigência do presente contrato é até 31 de dezembro do corrente ano e sua eficácia dar-se-á a partir
da data de sua publicaçáo, podendo ser pronogado na fonna dos arts. 105 e 107, cy'c com art. 94, todos da
Lei 14.'13312021.

CúUSULA sÉrlnm. Do PAGAiIENTo
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal dos
Materiais, A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Muniõipal de Amontada, que
atestará o recebimento dos materiais.

CLAÚSULA OITAVA.iIODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexeôução total
ou parcial (Lei no 14J3312A21,art. 1 í5, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei no 14.133t202't, art. 1tS, §5o).
8-3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14"13312021, art. 112, caput).



CÂMA RA ÍII|IUNICIPAL DE AMONTA
Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro I CEP: 62'540-000 -

c^HÀRA runrcrPAL DE

AMONTADA

cNpJ N" 06.582.555/0001-75 
' 

CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3636'1177 lFax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce. gov.br
E-mail: cmamontada@omail.com

g.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

(Lei no 14"13312021, art. 117, §1").
g.5. O fiscal do contrato infórmará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei no

14.13312021, art. 1'17, §2").
8.6. No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11-246, de 2022, arl. 22'

v);
A.Z. O fiscat técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no

11.246, de 2022, art.22,Yll'1.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrênõias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que uitrapassarem a sua competência. (Decreto no 1 1.246, de 2022' arl. 21 ,

I t).
A.g. O flscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçáo da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (AÍt. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2O22).

8.í0. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246, de2022, art. 23, lV).

8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execuçáo do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118).
8.'12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (lN 5,

art.44, §1")
8.13. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execuçáo ou de materiais nela empregados (Lei no 14.'13312021, art. 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razào da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.133 12021, art. 120).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.'13312021, arl. 121, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfeírá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei no 14.13312021 , art. 121 , §1o).
8.1 7. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito semprê
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (lN 512A17, art. 44, §2o).
8.18. O órgão ou entidade poderá convo€r representante da empresa para adoçáo de providências que
devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3o).

cúusL,A NoNA - iioDELo DE ExEcuçÃo oo oBJETo
9.1. A execuçáo do objeto referente à aquisição de material de copalcozinha, higiene e limpeza ocorrerá
conforme as condições abaixo:
9.1.1. O fornecimento dos materiais será realizado conforme a necessidade da Câmara Municipal de
Amontada, mediante emissão de Ordem de Fomecimento pela Adminlstração.
9.1.2. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias uteis, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fomecimento, na sede da Câmara Municipal de Amontada, localizada à Rua
Dona Maria Belo, no 1311 , Centro, AmontadalCE - CEP: 62.540-000.
9.1.3. Os materiais fomecidos deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeitas condições, dentro do
prazo de validade quando aplicável, sem avarias ou defeitos, e em conformidade com as especificações
técnicas exigidas para materiais de copa/cozinha, higiene e limpeza.
9.'1 .4. Os atrasos deconentes de caso fortuito ou força maior somente serão aceitos se devidamente
justificados, por escrito, alé 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo de entrega e aceitos pela
contratante, não caracterizando inadimplemento contratual.
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g.1.5. A Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

especificaçõ"", qraÁtidadás, prazos de validade ou padrôes de qualidade exigidos, ficando a contratada

oOiigada ásubstiiuição imediata, sem qualquer ônus adicional para a contratante'
g.1.6. A entrega somente será considerada concluída após conferência quantitativa e qualitativa e aceite

formal pelo setor competente da Câmara Municipal de Amontada'

cúusuLA DÉclMA - DAS ALTERAçÕEs coNTRATUAIS:
10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões dos materiais contratãdos, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, conforme o disposto no art.'125, da Lei ns 14.133202'1.

cúusul-A DÉGIMA PRIMEIRA - DAS SANçÕeS eOUlt'tlsrRATlvAs
1 1.1. Comete infração administrativa o fomecedor que, nos termos do art. 155 da Lei no '14.133, de 2021:

11.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1 .2. Dar causa à inexacução parcial do contrato que causê grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seMços públicos ou ao interesse coletivo;
1 1.1.3. Dar causa à inexecuçáo total do contrato;
11.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
1 1.1.S. Não manter a pioposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parâ a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7 . Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;

11.1.8. Apreáentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo falsa

durante a licitação ou a execuçâo do contrato;
1 1.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1 1 .1 .1 0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11 .1 .12.Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.U6, de 1o de agosto de 20í 3.

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou o conluio
entre fornecedores, em qualquer fase da contratação, inclusive após o encenamento da fase de lances.
11.3. Consideram-se igualmente como comportamento inidôneo as condutas üpificadas nos arts. 337-F,

337-1,337-L e 337-0 do Código Penal.
11.4. O fomecedorque cometerqualquerdas infrações previstas no item 9.1 ficará sujeito, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.4.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.4.2. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do item ou do contrato p§udicado;
11.4.3. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do respectivo ente federativo, pelo prazo de até 3
(três) anos;
11.4.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ô (seis) anos.
11.5. Na aplicação das sançóes serão considerados:
1 1.5.1. A natureza e a gravidade da infração;
11.5.2. As circunstâncias do caso concreto;
11.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.5.5. A existência ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, quando aplicável.
1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, a diferença será descontada da garantia prestada
ou cobrada judicialmente.
11.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
1 1.8. Havendo indícios de prática de ato lesivo típificado na Lei no 12.84612013, os autos serão remetidos
à autoridade competente para instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas será precedida de processo adminisÍativo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei no 14.13312O21 e, subsidiariamente, da
Lei no 9.784/1999.

CúUSULA DÉCIiiA SEGUNDA - DA REScISÃo conrR.aTLlAL:
12.1. A instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a 123
da Leins 14.13312Q21;
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12.2. Na hipótese de oconer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei no 14.13312021, à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 20 da Lei citada.

cúusulA DÉqiiA TERcEIRA - DA FtscAuzAçÃo Do oBJETo:
13.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 117 daLei 14.13312021.

cúUSULA DÉcIiiA QUARTA. DA DOTAçÃO ONçMIENTÁRIA:
14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correráo por conta da Dotação
Orçamentária n' '17.01.01.031.0001.2.081, elemento de despesa no 3.3.90.30.00.

GúUSULA DÉcIiiA QUINTA. Do REAJUSTAi'ENTO DE PREÇO:
15.1.0 valor do contrato poderá ser reajustado, observado o intenegno mínimo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data limite para apresentação da proposta.

CúUSULA DÉGIMA sExTA. Dos RECURSoS ADMINISTRATIVoS
'16.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ne
14-133t2021;
16.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
16.3. Os recursos seráo protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à autoridade
que exarou a decisão reconida.

CLAUSULA DÉCIIiIA SÉTIMA - DO FORO:
17.1 . Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do Município de
Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, §'to daLei 14.13312021.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, ern 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, 30 de março de2026.
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